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Belém, as atribuições do 9º cargo, no período de 15 a 25/9/2016, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5545/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, 
da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Walcy Cézar 
da Silva Ribeiro;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 14º cargo 
das Promotorias de Justiça Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉA ALICE BRANCHES 
NAPOLEÃO para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal 
de Belém, as atribuições do 14º cargo, no período de          1º 
a 30/9/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5546/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, 
da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça José Rui de 
Almeida Barboza;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
das Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça EDSON AUGUSTO CARDOSO 
DE SOUZA para exercer nas Promotorias de Justiça do Tribunal 
do Júri de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período de 1º 
a 30/9/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5547/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Socorro 
de Maria Pereira Gomes dos Santos para exercer a função de 
assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo 
das Promotorias de Justiça de Execuções Penais, Penas e 
Medidas Alternativas de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMIR TADEU MORAES 
DAHAS JORGE para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Execuções Penais, Penas e Medidas Alternativas de Belém, as 
atribuições do 2º cargo, no período de 1º a 30/9/2016, sem 

prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5548/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, 
da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉA ALICE BRANCHES 
NAPOLEÃO para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar 
em processos relativos ao projeto audiência de custódia, de 
atribuição do 1º cargo da Promotoria de Justiça de Controle 
Externo da Atividade Policial de Belém, no período de 1º a 
30/9/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5549/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça 
Luiz Márcio Teixeira Cypriano para atuar como Assessor da 
Corregedoria;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo 
das Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça 
da mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS STILIANIDI GARCIA 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial de Belém, as atribuições do 2º cargo, 
no período de 1º a 30/9/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5551/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, 
da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça 
da mesma entrância e do mesmo polo;

CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
n.º 33618/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça VÂNIA CAMPOS DE PINHO 
para exercer atribuições em matéria de registros públicos na 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua, no período de 18 a 
31/7/2016, sem prejuízo de sua titularidade.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5552/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Maria Luiza 
Loureiro de Borborema;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 15º cargo das Promotorias 
de Justiça Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 295/2016-MP/CCrim, 
datado de 22/8/2016, protocolizado sob n.º 41677/2016, em 
23/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça WILSON PINHEIRO BRANDÃO 
para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de Belém, as 
atribuições do 15º cargo, no período de 26/9 a 19/10/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5553/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Lucinery 
Helena Resende Ferreira do Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da Promotoria 
de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 
Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
40053/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça SANDRO GARCIA DE CASTRO 
para exercer na Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher de Belém, as atribuições em audiências 
do 1º cargo, no período de 29/8 a 27/9/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5597/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça José Rui de 
Almeida Barboza;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 303/2016-MP/CCrim, 
datado de 31/8/2016, protocolizado sob n.º 42894/2016, em 
31/8/2016;


